PARECER Nº  , DE 
DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 587, DE 2025.
De autoria do Deputado Guilherme Cortez em coautoria da Deputada Paula da Bancada Feminista, o projeto em epígrafe “Proíbe a aquisição de armamentos, artefatos, dispositivos e equipamentos de defesa ou inteligência de uso permitido, provenientes do Estado de Israel, pelos órgãos e instituições do Estado”.
Decorrido o prazo de pauta, não tendo recebido emendas e nem substitutivos, o projeto foi encaminhado à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisado quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1° do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.
Na qualidade de Relator designado por esse órgão técnico, verificamos que a propositura é de competência federal, portanto estabelece que é competência exclusiva da União autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico. 
Primeiramente, vale destacar que a Constituição art. 21, inciso VI.
“Art 21 Compete à União:
...

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico”
Como também o art. 22, inciso XXI , também da nossa Carta Magna:
“ Art 22 Compete privativamente à União legislar sobre:

...

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico...
Embora a nobre intenção dos deputados proponentes, o PL está contaminado com evidente inconstitucionalidade, na medida em que usurpa a competência do Poder exclusivo da União.

Nessa conformidade, a proposição inflige obstáculos a seu trâmite regular. Com efeito, é imprópria no concernente aos aspectos constitucional, legal e jurídico (artigo 31, § 1º, do Regimento Interno Consolidado). Assim sendo, respeitosamente, entendemos que as circunstâncias anteriormente narradas nos levam à conclusão no sentido de que a propositura não atende aos aspectos da Consolidação do Regimento Interno, esta Comissão deve analisar.

Diante do exposto, manifestamo-nos de modo contrário ao Projeto de lei nº 587, de 2025.  
Deputado Rui Alves
Relator
